
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

Comissão Interna de Supervisão 

NORMAS INTERNAS Nº 1/2022 - CIS (11.01.03.02) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Dourados-MS, 25 de agosto de 2022.

ATO NORMATIVO Nº 01, de 25 de Agosto de 2022.

A Comissão Eleitoral instituída por meio da Portaria RTR/UFGD nº 604, de 8 de Agosto de 2022, constituída com a finalidade de
coordenar o processo de escolha dos integrantes da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico
Administrativos em Educação (CIS), da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), em reunião ordinária
realizada no dia 23 de Agosto de 2022 e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Divulgar o REGULAMENTO PARA ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA COMISSÃO INTERNA DE
SUPERVISÃO DO PLANO DE CARREIRA DOS CARGOS TÉCNICO ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (CIS), DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD

.

Dourados, 25 de Agosto de 2022.

Wesley Eduardo Ferreira

Presidente da Comissão Eleitoral CIS 2022 - 2025
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